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PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extracto) n.º 4294/2009
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 24.º da LOFAR e nos ter-

mos e para os efeitos dos artigos 35.º, n.º 2, 36.º e 38.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, 
de 15 de Novembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 
de Janeiro, delego as seguintes competências:

1 — Nos directores da Direcção de Serviços de Apoio Técnico e Se-
cretariado (DSATS), Dra. Ana Margarida Serpa Soares Menino Vargas, 
da Direcção de Serviços de Documentação, Informação e Comunicação 
(DSDIC), Dr. Rui José Pereira Costa, do Centro de Informática (CINF), 

Dr. João Viegas Vilhete d’Abreu, e do Gabinete de Relações Internacio-
nais e Protocolo (GARIP), Dr. José Manuel Saraiva de Lemos Araújo, 
autorização de despesas até € 2000;

2 — Na directora da Direcção de Serviços Administrativos e Finan-
ceiros (DSAF), Dra. Ana Maria de Carvalho Jordão Ribeiro Monteiro 
de Macedo, autorização de despesas até ao limite de € 5000;

3 — No director do Centro de Formação Parlamentar e Interpar-
lamentar (CFPI), Dr. João José da Costa Santos Gil, autorização de 
despesas até ao limite de € 800, decorrentes da realização de acções de 
formação profissional previamente autorizadas ou constantes do plano 
de formação que esteja em vigor;

4 — O presente despacho produz efeitos a partir de 26 de Janeiro 
de 2009.

22 de Janeiro de 2009. — A Secretária -Geral, Adelina Sá Carvalho. 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho de Ministros

Resolução n.º 6/2009
Nos termos das alíneas d) e e) do artigo 199.º da Constituição, o 

Conselho de Ministros resolve:
1 — Sob proposta do Ministro da Administração Interna, nos ter-

mos do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 252/92, de 19 de Novem-
bro, exonerar, a seu pedido, do cargo de governador civil de Vila Real
o Dr. António Alves Martinho.

2 — Nos termos da mesma disposição, e sob proposta do Ministro 
da Administração Interna, nomear para o cargo de governador civil de 
Vila Real o Dr. Alexandre António Alves Chaves.

3 — Estabelecer que a presente resolução produz efeitos a partir de 
26 de Janeiro de 2009.

21 de Janeiro de 2009. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. 

 Direcção-Geral das Autarquias Locais

Contrato n.º 52/2009

Contrato para o financiamento da recuperação e adaptação
da antiga Escola de Conde Ferreira para edifício sede

da Junta de Freguesia de São Julião (município de Setúbal)

Aos 28 dias do mês de Novembro de 2008, entre a Directora -Geral 
das Autarquias Locais e o Presidente da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo da parte da Admi-
nistração Central, e a Junta de Freguesia de S. Julião, representada pelo 
seu Presidente, é celebrado um contrato de financiamento, de harmonia 
com o Despacho Normativo n.º 29 -B/2001, de 6 de Julho, que se rege 
pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª

Objecto do contrato

Constitui objecto do presente contrato o apoio financeiro no montante 
de € 52 724,55 à Junta de Freguesia de S. Julião para a recuperação e 
adaptação da antiga escola de Conde Ferreira para seu edifício -sede, 
cujo investimento global ascende a € 87 874,25.

Cláusula 2.ª
Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Compete à Direcção -Geral das Autarquias Locais processar a 
comparticipação financeira da Administração Central, estabelecida na 
cláusula 1.ª, contra a apresentação de declaração justificativa dimanada 
da CCDR de Lisboa e Vale do Tejo, assinada pelo Director de Serviços 
de Apoio Jurídico e à Administração Local, após terem sido visados pela 
CCDR de Lisboa e Vale do Tejo os respectivos documentos comprova-
tivos das despesas realizadas a partir do ano de 2008.

2 — Compete à Junta de Freguesia utilizar o financiamento conce-
dido, de acordo com a candidatura apresentada na Direcção -Geral das 
Autarquias Locais, bem como:

a) Tomar as iniciativas conducentes à abertura do concurso para a 
adjudicação da obra;

b) Organizar o dossier de investimento, em caso de execução da obra 
por empreitada ou administração directa;

c) Colocar, no local de realização das obras, painel de divulgação do 
financiamento obtido, nos termos do disposto no Despacho n.º 11/90 
do Secretário de Estado da Administração Local e Ordenamento do 
Território, de 15 de Abril, publicado no Diário da República 2.ª série, 
de 4 de Maio, e no Despacho n.º 8 -1/97, de 27 de Fevereiro;

d) Fiscalizar a execução dos trabalhos, podendo, para o efeito, solicitar 
o apoio técnico da CCDR de Lisboa e Vale do Tejo, de acordo com o 
disposto neste contrato;

e) Elaborar os autos de medição dos trabalhos executados e, uma 
vez visados, proceder ao pagamento na proporção correspondente à 
participação financeira da sua responsabilidade;

f) Elaborar a conta final e proceder à recepção provisória e definitiva 
da obra.

Cláusula 3.ª
Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento
1 — As verbas que asseguram a execução do investimento previsto 

neste contrato são inscritas no orçamento da Junta de Freguesia de S. 
Julião e, a da comparticipação financeira, no orçamento da Presidência do 
Conselho de Ministros, dotação da Direcção -Geral das Autarquias Locais.

2 — O montante da comparticipação financeira atribuída é pago da 
forma seguinte:

uma prestação, no valor de 80 % da comparticipação, no montante de
€ 42 179,64, contra a apresentação da declaração justificativa de despesas 
correspondentes a € 18 453,59;

uma prestação final, no montante de € 10 544,91, correspondente ao 
remanescente em dívida da comparticipação, contra a apresentação de 
declaração justificativa do dispêndio global efectuado e comprovativa 
da conclusão das obras.




